
RESOLUÇÃO N9 383- DE 19 DE OUTUBRO DE 1976

EMEITT;?\;“ ?.utoriza aceitação de doação,

0 REITOP. Di\ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no USO 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cunprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário, em ses 

são realizada no dia 19 de outubro de 1976, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O

SERVIÇO PÜBLICO FEDEPAL

UNI\^RSIDADE FEDERAL DO PÍRÂ

CONSELHO Ul-ÍIVERSITÍRIO

Art. 19 ~ É autorizada a recepção da doação oferecida pela

W.K. KELLOGG FOUNDATION, de Battle Creek Michigarv 

UoS.A., consubstanciada na quantia de US$ 40.450 

(quarenta mil quatrocentos e cinqüenta dólares) , 

para aplicação na execução do Sub-Projeto III  do 

"PROGRATÍA DOCENTE ASSISTENCIAL COM ÊNFASE EM CUI 

DADOS PRIÍ'^RIOS E SAÚDE MATERHO-IÍTFANTIL", de a 

cordo com o que consta do processo n9 015.74 4/76,

Art. 29 "  Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 19 

de outubro de 1976 .

Prof, ÍLCYR BÕRIS DE SOUZi^ MEIRA.

Vice-Reitor, em. exercício

Presidente do Conselho Universitário


